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LEI N." 2441, DE 22 DE JUNHO DE 2020.

"Institzri a trarnitação sirnplificada para
a abet'tura dos empreendinze tos e a
isenção das taxas para obtenção de
alvarás e outras autorizações no
Município de São Gotardo, nos ter rcs
do artigo 4", § 3" da Lei Cornplententar
n." 123 de 2006."

A Câmara Municipal de São Gotardo, por seus representantes aprovou
e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

AÍt. 1". Ressalvado o disposto na Lei Contplementar n.o 123 de 2006,

ficam redtzidos a 0 (zero) todos os custos, inclusive prévios, relatívos à
abertura, à inscrição, ao registro, ao fwtcionantento, ao alvará, à licença, ao
cadastro, às alterações e procedinzentos de baixa e e cerra. rcnto e aos dennís
itens relativos ao Microenrpreendedor Individual, enlpresas de pequeno porte, a
sociedade empresaria, a sociedade simples, a empresa individtnl de
responsabilidade limitada e o ernpresário a que se refere o art. 966 da Lei no
10,406, de l0 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidanxente registrados no
Registro de Empresas MercanÍis ou no Registro civíl de pessoas Jurídica,.
incluindo os valores reíerentes a tdxas, a e»tolwnentos e a demais contribuiÇões
relativas aos órgãos de registro, de licencianrcnto, sindicais, de regulantentaÇão,
de anoÍação de responsabílidade técnica, de yistoría e de fiscalização do
exer c íc io de pr ofis s õe s re gulante nt a das.

Art.2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gotardo,22 de Junho de2020.
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